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Uso dos royalties: quem é o responsável? 

A realização do projeto Territórios do Petróleo é uma medida de mitigação
 exigida pelo licenciamento ambiental federal, conduzido pelo IBAMA

      Como vimos na primeira edição do boletim 
Rede Territórios do Petróleo – Campos dos Goy-
tacazes, os royalties são uma compensação 
financeira paga à sociedade pelas empresas 
produtoras de petróleo e gás natural — bens de 
todos (as) e que um dia irão acabar. Também 
vimos que as participações especiais são pagas 
de forma extraordinária, quando há um grande 
volume de produção ou grande rentabilidade.
     Ao contrário do que muitos pensam, as 
empresas de petróleo não têm obrigação (nem 
mesmo o direito) de interferir no modo de apli-
cação das receitas petrolíferas. Assim como 
ocorre com os impostos, o fato de uma grande 
empresa gerar grandes receitas para o Poder 
Público não lhe dá o dever nem o direito de inter-
ferir na forma como tais recursos serão aplica-
dos. Isso é responsabilidade dos gestores públi-
cos eleitos pela população e dos cidadãos.
     O município de Campos dos Goytacazes 
recebe royalties desde 1986, quando começou o 
pagamento e a distribuição nos casos de produ-
ção marítima, graças à Lei 7.525/1986. As recei-
tas tiveram forte crescimento a partir de 1998, 
após o início da aplicação da Lei 9.478/1997, que 
duplicou o percentual de royalties devido pelas 
empresas (de 5% para 10%) e instituiu as parti-
cipações especiais. Ou seja, são duas décadas 
recebendo altas somas de uma receita “extra” e 
temporária, já que o petróleo é um recurso natu-
ral finito. Compreendendo a dimensão de recur-
sos vindos dos royalties, incentivamos a popula-
ção que vive em Campos dos Goytacazes a 
buscar saber mais sobre o quanto o município 
recebe, como e quando esses recursos vêm 

sendo aplicados, para que possamos decidir 
juntos com o poder público as melhores formas 
de aplicação para a sua população.
     Por isso, convidamos a conhecer o Núcleo de 
Vigília Cidadã (NVC) de Campos dos Goytacazes 
(Rua Marechal Deodoro, 55 – Centro) e acompa-
nhar nossos boletins. A próxima edição de Rede 
Territórios do Petróleo – Campos dos Goytaca-
zes vai abordar as áreas em que os royalties do 
petróleo podem ser aplicados, segundo a legis-
lação vigente. Fique ligado! 

Núcleo de Vigília Cidadã de Campos dos Goytacazes estudando 
rendas petrolíferas
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Você sabe o que são participações especiais?

    A participação especial, segundo a Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
(ANP), é uma compensação financeira extraordinária devida pelas empresas de exploração e produ-
ção de petróleo ou gás natural que operam sob o regime de concessão nos casos de campos com 
grande volume de produção ou rentabilidade. Diferentemente dos royalties, que são cobrados sobre 
o valor bruto da produção, a participação especial é cobrada sobre a receita líquida que a empresa 
petrolífera tem na produção trimestral de determinado campo. A receita líquida corresponde ao 
valor da produção menos os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação, os 
tributos e os royalties. Instituída pela Lei nº 9.478 , de 6 de agosto de 1997, também conhecida como       
Lei do Petróleo, a participação especial é uma compensação recente comparada aos royalties, que já 
existem desde a década de 1950 no caso de produção terrestre.
     Como nem todos os campos de petróleo têm grande produção, nem todos geram essa compensa-
ção financeira. Segundo o Relatório Trimestral de Participação Especial da ANP referente ao primeiro 
trimestre de 2018, somente cinco estados foram beneficiados: Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Rio 
de Janeiro e São Paulo. Com relação aos municípios, 24 receberam esse recurso, sendo 14 deles do 
estado do Rio de Janeiro. Campos dos Goytacazes (RJ), como município produtor, recebeu este recur-
so porque teve campos confrontantes que apresentaram altas taxas de lucro. Conforme o relatório 
da ANP , os campos que geraram participação especial para Campos dos Goytacazes foram Albaco-
ra, Albacora Leste, Barracuda, Caratinga, Marlim, Marlim Leste, Marlim Sul e Roncador.
      No que se refere à destinação dos recursos da participação especial proveniente de campos marí-
timos, 50% são repassados à União, 40% aos estados confrontantes com a plataforma continental 
onde ocorrer a produção e 10% aos municípios confrontantes. No que se refere à parcela do 1º 
trimestre de 2018 das participações especiais, o município de Campos dos Goytacazes recebeu o 
valor R$ 53,9 milhões que, comparado aos dez municípios em que o PEA Territórios do Petróleo atua, 
foi o que recebeu o maior valor devido à quantidade de campos confrontantes com grande produção 
ou rentabilidade.
     Esse é um entendimento importante para compreender os valores provenientes da exploração e 
produção de petróleo que os municípios recebem. Observe o gráfico abaixo para compreender 
melhor.

A realização do projeto Territórios do Petróleo é uma medida de mitigação
 exigida pelo licenciamento ambiental federal, conduzido pelo IBAMA

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9478.htm
http://www.anp.gov.br/images/Royalties-e-outras-participacoes/Participacao_Especial/R-2018/Relatorio_1oTrimestre_2018.pdf
http://www.anp.gov.br/images/Royalties-e-outras-participacoes/Participacao_Especial/R-2018/Relatorio_1oTrimestre_2018.pdf
http://www.anp.gov.br/images/Royalties-e-outras-participacoes/Participacao_Especial/R-2018/Relatorio_1oTrimestre_2018.pdf
http://www.anp.gov.br/images/Royalties-e-outras-participacoes/Participacao_Especial/R-2018/Relatorio_1oTrimestre_2018.pdf


O boletim Rede Territórios do Petróleo – Campos dos Goytacazes é uma produção coletiva do 
Núcleo de Vigília Cidadã do município, com o auxílio e moderação da equipe técnica e da Petrobras.
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Gráfico – 1º Trimestre de participações especiais - municípios atuantes 
do PEA Territórios do Petróleo - 2018
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Fonte: ANP - 2018 
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